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ATOS DO PODER EXECUTIVO

Art. 4o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo'

Marmeleiro, 30 de novembro de 2023

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

AVtsO DE LtCtrAçÃo pnecÃo ELETRÔN|CO No 084/2023 - PMM - EXCLUSIVO PARA ME E

EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 164I2O23.LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.

de cañuchos de toner e cartuchos de tinta novos, de diversas

partamentos solicitantes, conforme especificaçöes e quantidades

TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contrataçäo de empresa para fornecimento

marcas e modelos, atendendo as necessidades dos De

constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA'
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Marmeleiro, 29 de novembro de2Q23

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

EXTRAT9 pARA pUBLtcAçÄo pR¡metRO TERMO ADlTlVo AO coryTRATo DE PRESTAçAo

Oe SenVlçOS No llltãOã2(Chamamento Priblico No OO8/2022- PMM - lnexlglbilidade No

04912022,

CONTRATANTE: MUNICfPIO OE MARMELEIRO
ooNTRATADA:AVIVE GESTÄO DE SERVIçOS MÉDICOS LTDA

OBJETO: aditivo de prazo de execuçäo e vigência contratual,

VALOR: Näo haverá reaiuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados.

iliÃzô öËïxgðüCÁöÊÝiceñcln änonnoGADo: pero perrodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do

instrumento contratuál Q3t11t2023), ou seja, alé 22 de novembro de 2024.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 20 de novembro de2023'
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 20 de novembro de 2023'

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRAT9 pARA pUBLtcAçÃo pRluetRo TERMO AD¡Tlvo Ao coNTRATo DE PRESTAçÃo
- 

Oe SenVtçOS no lZZtzOz2 (Chamamento Prlbllco No OOgt2O22- PMM - lnexiglbilidade No

04el2o22l

CONTRATANTE: MUNICIPIO OT MARMELEIRO
CONTRATADA: NORTE SUL SERVIçOS DE SAIJDE LTDA

OBJETO: aditivo de prazo de execuçäo e vigência contratual'
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Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP'

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla 220G2 do Art. lOe de 24.08.01 da ICP-Brasll

O Munlclplo de Marmelel¡o dá garantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuôllzado através de

httô://rruw.marmelerro.pr,Íov.brl no llnk Dlárlo Oflclal.
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ATOS DO PODEREXECUTIVO

VALOR: Não haverá reaiuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados'

åiìãô öËïxrðuçÁöËÝiceñðilþhonnoGADo: pero perrodo.de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do

instrumento contratuål eU11t2O23¡ ou seja, até22 de novembro de2024'
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 20 de novembro de2023'
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná'

Marmeleiro, 20 de novembro de 2023

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATS pARA pUBLtcAçÄo pn¡uetRo TERMO ADlTlVo Ao coNTRATo DE PRESTAçÃo

DE SERVTç9S No 1lgtzÌãz (Ghamamento Prlblico No oOBt2022- PMM - lnexigibilidade No

04sl2o22l

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADA: ISMAEL SOUZA DOS SANTOS
OBJETO: aditivo de prazo de execuçäo e vigência contratual.
VALOR: Näo haverá reaiuste de valóres, permanecendo os mesmos já praticados'

dìÃzô öËÏxecuçÃölÝiogñcln ÞnonnoGADo: peto perfodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do

instrumento contratuál ey11p:023), ou seja, alé 22 de novembro de 2024.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 20 de novembro de2023'
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 20 de novembro de 2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRAT9 pARA pUBLtcAçÃo pnluelRo TERMO ADITIVO AO CONTRATO DF cgrylRA E
VENDA N" 041/2023 Vinculadb ao Chamamento Prlbtico 001t2023 - lnexigibilldade de Licitaçåo

00912023

CONTRATANTE: MUNICfPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADA: DARCI FRANCISCO DOS SANTOS
oBJETO ADITIVADO: o acréscimo quantitativo no item 24, no percentual de aproximadamente 25% (vinte e cinco por

cento), conforme motivaçäo constante no processo administrativo relacionado.

VALcjR T9TAL ADITIVAD9: de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais),

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 28 de novembro de2023
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,23 de novembro de 2023

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATo pARA pUBLtcAçÃo cö¡¡rRATo DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS No 124t2023
(lnexlgibllldade No 04A2023 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICIPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADA: UNYFLEX-UNWERSO PUBLICO TREINAMENTO LTDA
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Dlárlo Oficlal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla 22OO-Z do Art. 10e de 24.08.01 da ICP'Brasll

O Munlclplo de Marmelelro dá garantla da sutentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado atrðvés de

http://ww.marmele¡ro.þr.sov.brl no llnk olárlo oflclal
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Quinta"feif a, 30.11,2023 NO 2841 JORNALDE BELTRÃO 13
Atos Oficiais

Prcfoitur¿r Municipal de Mannel eiro

DEtl(sdo9.
ÞR^zoõÊ ExEcuçÄo E vlGÊNcIAPRoRRoGADo: pob pcrido

do'tl {doæ) mss6, a [onlardo vtndmonlodo instrumgnþ tonttrtÚl
t2ÿtl¿@3Í. ou sia. até 22 d6 rorisDbo do 2(84.
òÃrn oE ¡sblH¡ri,tnnDoADlTlvo:20d0 nowmbm de 2023.

FORO: Conarca do Mârrd6lôlro, Edado do Pârôrú
[,16rîìebko,20 dø mvanbo do 2@3

FeuþJâh Plûtl
Pmlêìtõ do Marnoltirü

OL,EÌo: adllflo do p6zo dE 6)€cuÉo e uþånch contãllBl
Vrrl-OR: ¡äo tB',Erå ßelusls do vabrss, pôrñsracsrìdo os fi6ÿÍÐslå
DEücedos.

þnnzg oe ExEcuçÄo E vlGÊNclA PRoRRoGADo: peb prMo
do 12 (doro) mo æs,i olìl¡r d0 vondfiôNo do'hslrumontû clouahnl
t23ll1¡2023). ou lis.0lú 22 de rc',lmbþ do 2@¿.

òÃr¡ æ r.$slH¡riln¡ D0 ADlTlvo: 20 de no',!mbro d6 2023.

FORO: tornaÍct do I'hrmlsfo, Estådo do PaGná.

l,laroì€bio,20dt ncÿombro do 2@3,

PeubJeh Püãll

Profello do Àbo€lcio

E}iT&{fÛ PARÂ PUBLICAçAO

MIMEIRO TEfl MOADIIIVOAO
coNfßATo DÊ CotfPÊA Ë IENoA N' 011/2@3

ViôcrÈdo eo Clenìemonlo Pf¡b$o 0012ü3 - lrsrlglblBtdo ds Licib-

do 00312023
ðocmr¡wre: uu¡¡clpt0 DE MARMËLÊlno
CöT.ITRATADA: DARCI FRA¡$|S CO DOS SÂ¡¡l0S
CRiEloADlTlVÆ0: o eøóccìmo qlÈnlÌbtivo ro.lbm 24, m porc6ntu'

åldo aproxlnud¡nìsnb 25% (vlnls o chø porconb), confomo inot¡ì,e'

Éo combnb ¡o pocoeg sdmlnlSmtlvo oladorEdo.

ÝALOn rorRl¡omv¡oû do FS 1.200,00 (un mÍ s dlEontos Geis).

DATA DEAsSlNAiuRAo0ADlTlvo:28 dè nô,¿ombro ds 2@3
FoRO: Comarcd do ilbmoþirû.Êdado do Fâr6ÍC.

l',iermolotû,28 ds rþlbmbro do 2@3
Paub Jsk Plotl

Pr¡lèrlto do [&mÉlo'ro

EXrRAro PARAPUBLICA9Äo
coNlRATo DÉ PREs'rAçÄo DE smvlços M 121/2023

{lrÉxitbtuedo M 0t2l2023' PMM)

CONTFATANIE: ÀlUNCIPl0 DE MAßMELEIRO

C0{IMTADA: Ul.lÿt[EX.lJt'¡YVERS0 PUstlCO TREIN/0ÿIEMO

DATA DE ASSINATURA DOCoNTRATo:29d0 mwmbro de 2ü3.
FORû Connra do MeÍmhìrt, Edado do Pârârá

[{¡ rmobho, 29 do mvstÍbro ds 2@3.

PsubJefr Pllatl

PIðlsltodo [brnolsto

ÉfiR^TO PÁRAPUBLICAçÁO
PRIMEINO TERMO ADIITVO AO

cor'lTRATo DE PRESTAçÀ0 DE SERVIçoS M 1 702 @2

(Clsmânðnlô Púùil6 M 06¡2@2- PMM- húÉCbtlüdo lÝ 0¿7¿ü2)

PRÊS1AçAO
Nül8n0u,

OBIETO: aditìru de pazo du

VATOR: t-läo tewrá ßaiudD

PMM

LTTACONTMÎAOA:
I

DE

nrsmoslådè

E$RATO
PRIMEIRO

CONTRATOÐE

Peub JeirPletl
Profõlb do ilarmoloko

snlos þ

dø 12 â conlâr do

do 2@3.

Þmarc¿ dd lfermshim, Esbdo do Prrånå.

ilarnnblo,23 do rovombode 2@3.

P¿rfo JohPlbtl
Pr¡blbdo Ìr'brmeblo

Prefeitu'a Municipal de Sr.rlina

A lnho6 dos sbB abål)€ sslå dhponlvol
pel.o-m.br/amp, dõ 3011¡2023.
LEt oRDlNARiAr.r 11s0. ÐE zgt1/2023

llnk:

Aubrlzs 0 Exgcull'o

dDal s ba{xeriãlþner o/ou dar ôm D6Ëo cm pspmonto Bons lvlÖvols

dô PBtrìrûnio Pùbllco Mun¡cbel6 dá outrås Fov!ôtçh$
PORÍARIA tS 1 35, DE 2gll/20¿3 - Autorl¿a tóríes eos æ ruiJoros
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Prefeitura Murricipal cle São Jorge D'Oeste


